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91a PROM01'ORLA DE JUSTIÇA ELEITORAL - BARRA MANSA/RJ
PORTARIA DE !NSTAURAÇAO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL
NQ 03/2019 MPRI 2019.00855392

Ementa: Procedimento Preparatório
Eleitoral(PPE). Possível prática de
propaganda eleitoral irregular. Possível
abuso de poderpolítico.
Colheita de informações e documentos
/içando a formação de convencimento.

í ;'?,'l$/:t;:í'.'#í?:,.;0 8 nteínlretação dispensada pelo egrégio Tribunal
Süoeíloí Eleitoral :ja irilyc !05-.q da Lei 9.504/97;

Í'D/?s;;'lJE:.':$ni o Qüc a :iDuração das infrações eleitorais de natureza
não cílmlrÉõl i:!xly: o estabelecimento de requisitos procedimentais
mínimos, :ie nodo =} assegurar a respeito aos direitos individuais e o
desenvoivlrnnnEo {iü (cn role interno;

i.:.p.'?.$;; !:'-:';'::?. «'í? qut:! o Ministério Público é Instituição permanente,
esses(iaÊ :4 Í :n(iiü lura:i:iicioRâl do Estado. incumbindo-lhe a defesa do
regime democrático, a !:: termos do art. !27, cabeça, da Constituição da

< ,:;'::;;:::,'.'.:;'1:::c.: :Jüt: â atuação do Ministério Público, na proteção da
ordem jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público
í"t':ioíEI ::' :;;li:: ;i .l:::,.ic;s:, :' que as funções eleitorais, perante os juízes e
juni.as !21:::::::::':;;. . ::;;11::: :!:,:: rc:l(iâs pelos oíomotores Eleitorais;

ill::;;-í:!i{.} :'':ir;;iü :]..!i:? õ õção de Investigação judicial eleitoral, para
coar ü li::' ;::::.=ü: : ;:iL:' í:;:::it í politico, só pode ser proposta após o respectivo
íl-ç;} !;:í!: ;!; ;.: ';:.F :;:: !::.i' "I, í:informe jurisprudência do T5E

!:: I'::: ;'í'lr!:iü r(is:cível Quebra do princípio da irnpessoalidade
:(:::''s;í::::?;':3/?:.:o :] í:oÊícla encaminhada. a qual Informa a possível

Dr:iii(:i (i'' c'ooayõn(l3 eieltorai Irregular e possível abuso de poder
püiíÍ:lüc, ( í isi:cera::? í":3 utilização de redes sociais da Administração
ÍZuni(ip l c:irü 5enç'ficlar pretensos candidatos a cargos eletivos
rnun(i! õis. (ienlre it2s o $r. Ãiexandre Martins, pelo senhor prefeito
ROER)IRl€11;0 1.)1qÀ8}..E {11.:0$TÃ.;

íl:ü."FS/ü#'i/n:;;o ut:! mmpete ao Ministério Público Eleitoral, como
lnstiEulçãü fls :tllz:ii:ioí3 ,:io efetlvo cumprimento da iei eleitoral, do que
(iepence a ni!$';ita!:(3u ;:io regime democrático.

<l"c , s:;:x.:'':$'?:.=' 3 í!::!cessidade Je melhor organização dos documentos
e dados r;:l: ;vo i íareíi::i oessaa, bem como a colheita de maiores dados,

RESOLVE ;:: pí:.:} í:;::;l:ür 81elt:oral infra-assinando, na forma do art. IQ da
R!::*:ii-ib:::: {3?f.;j í:ç' 1.93:, de 26 de setembro de 2014, Instaurar o
oí:ã8Í!:ai PROCEDIMENTO PREPARATORIO ELEITORAL, com a

:'t: ll;}.-:} "i:=: de reunir Informações sobre conduta das referidas pessoas,
l :aí=ir}3r%üõ: erra cünsequerlcia:

:.! 1: n.!: {: {:í':-l.:íi : I'!sií!.lido com as peças já existentes em 48 folhasl
illi C)L;: ::i:i;;.:.:.:,: ;,:!'c'::- :;ãr ente que o fundamento legal da atuação
ÍT:l:'istoíl:ii :\ ::: .:i:s ;t';ãi:i] ílo ;iítigo 26, inc. ie li, da Lei 8.625 e nos artigos
3.i. Inc :;: í ;:t i:li:. i:':( :s:::! : a !:i, da L(l estadual 106; e na legislação eleitoral;
iÊé.} Qe.i::: ií{..::;: ;; i:.É:::: l;lí :.;03 para seca'etariar o feito os servidores que
es{ lu'::í!:;í} 1;:; . i i:: :, É'::irÉ} Hiuãr na secretaria da Promotoria em que trabalhe
o Pum'i;.;:::.}: ::i:- ji.istlç::: di?slgnado para atuar na 9}õ ?romotorla de Justiça

}>.ç C).ie sc'l.{ ex!.íéíe:i :;)cla eietrõnica da portaria para alocução de pasta
prúpíl$ .:f oüíl:lri is ieirõni(as;
V} Que- se.lõ;-n ouse.íu'idas as normas que regulamentam os
procedi'R2íiEos 3<iTinlsi:í3í:lu'os junto ao N$inistério PÚE.fico;
:>K.l: Que selõí'} nuír! t eã:.}s i:odes i s páginas do PA;
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VII) Que seja colocada etiqueta na capa do PÃ {:leia constando: nome (]a
pessoa cuja situação é apurada (
MABllNS), número do PA na PI e número do PÃ ílo MGP; emeíntii; (laia (Je
instauração; noticiante;
VIII) Sejam anotados na capa em letra iegívei, yíónie e manuscrita
nome da pessoa cuja situação é apurada, além de número ::ío ?Ã na Pji
IX) Decorrido um ano da instauração deste procedirrleni:ç}, abrir rlovâ vista.
para avaliar necessidade de prorrogação, por meio de decisão
fundamentada. na forma do art. ]] da Resolução .!74/20]-7 {io CNM?;

.:iq' Afixar l via da portaria de instauração em quadro próprio nã sede do
órgão de execução, na forma do artigo 75 da resolução Gago 2.227/18;
XI) Trimestralmente ou em outra periodicidade a ser üet:ermlnada pelo
Promotor de Justiça que assumirá a 9]-e Promotorla Eleitoral, buscar na rede
mundial de computadores noticias sobre outros fitos do Preferi:o que
possam caracterizar, em tese, favorecimento :lo senilor ÃLfXÃNÍ)RE
MÃRT$NS .
a) A primeira busca deverá ser imediata.
b) Quando implementado o NAPE, passar a tar:?f.3 (ie efP iüí ; husm ao

XII) Seis meses após a instauração do presente!, oíüc.uu. (.üi?'ioF com êl
Promotoria de Justiça de Tutela coletíva do núcli:!c vülf=a R }::lcin03 nüírleía
do procedimento gerado pela mesma notícia, nfcaní:(â3:i:s ioiíadõs t:
medidas eventualmente adotõdõs.
Xill)a juntada pela Secretaria da Promotoria das resto!;tãs ::ii:' ofícios e
comunicações relativas ao presente procedirneni:c}, cor'"} num:ração das
folhas. e abertura imediata de vista;
XIV) ENCAMINHE-SE cópia digitalizada desta pare:aria. em n'leio eletrõnlco,
ao Centro de Apoio Operacional às Promotorlas [leii.cí: is üü ?ginísi:éíio
Público do Estado do Rio de Janeiro(cao.eleitorai@r"orl.íno.ürl;, cara cIêncIa
e registros;
XV) anote a Secretaria no presente procedimento a prcposli:üra de qualquer
pedido judicial ou a abertura de qualquer procedimento aümlnlsi:nativo
relativo à pessoa em referência, devendo informar o número e a vara, se for

XVI) demais providências que se fizerem necessárias posteriormente.
Registre-se, autue-se e cumpra-se o determinado.

NAPE

''\h%

\

Barra Mansa, 5 de setembro üe Z.Oi1.9.
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